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uso, por parte de todos os inte-

grantes da Polícia Militar do Es-

tado de Sao Paulo, de identifica-

ção irremovível afixada no uni for

me, e da outras providencias.

A Assembléia Legislativa do Estado de Sao Paulo decreta:

Art. 1o - Ficam todos os membros da Polícia Militar do

Estado de São Paulo, no exercício'de funções de policiamento

ostensivo, obrigados a portar código de identificação, fixado

de modo irremovível, nas costas e no bolso frontal esquerdo da

camisa.

8 1o - À identificação de que trata este artigo consta

ra de 2 (duas) letras e 3 (três) números, em cor legível, com

dimensões de 8 cm (oito centímetros) de altura-e 0,5 cm (5 dé-

cimos de centimetro) de espessura do traço, nas costas, e 4 cem

(quatro centímetros) de altura e 0,3 cm (3 décimos de centíme-

tro) de espessura do traço, no bolso frontal.

$ 2o - A identificação será inserida em moldura, em cor

legível, com dimensões de 10 cm (dez centímetros) por 20 cem

(vinte centímetros) e espessura de traço de 0,3 (três décimos

de centímetro), nas costas, e 5 em (5 centímetros) por 10 cem

(dez centímetros) e espessura de traço de 0,2 (dois décimo de

centímetro), no bolso da frente.

$ 3o —- Igual identificação devera constar de quaisquer

vestimentas ou acessorios usados por membros da Policia Mili-

tar que se sobreponham ao uniforme.
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